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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 278/2024, DE 16 DE AGOSTO DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  convocação
para contratação temporária,
que especifica”.

SUELEN  NARA  MATOS  MATIVE ,  Prefeita  do
Município de Caiabu, no exercício das atribuições que lhe
confere o art. 67 inciso VIII da Lei Orgânica do Município de
Caiabu – SP.

CONSIDERANDO  o  artigo  7º,  Inciso  I I  da  lei
Complementar nº 092/2019 de 27 de março de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade de suprir demandas
emergenciais de caráter temporário;

RESOLVE:
Art. 1º  -  CONVOCAR, para contratação temporária

pelo  Regime  Jurídico  Administrativo  no  temos  da  Lei
Complementar nº 092/2019 de 27 de março de 2019, as
candidata  classificada  no  Concurso  Público,  nº  01/2023,
realizado  nesta  cidade,  a  comparecer  na  Prefeitura
Municipal, localizada na Rua José de Oliveira Galindo, 290-
Caiabu – SP, das 08h00min às 17h00min, portando cópias
dos  documentos  peculiares  ao  emprego  ,  conforme
exigidos no Edital nº001/2023, acompanhado dos originais,
abaixo relacionado em suas respectivas funções::

Classificação Cargo Nome

018º Professor de Educação Básica I Samuel Fernando Pereira

Art.  2º.  A  candidata  acima  relacionada  deverá
apresentar  no  Departamento  de  Recursos  Humanos,
munido de seus documentos pessoais e terá o prazo de 05
(cinco)  dias  Úteis,  para  tomar  posse em sua respectiva
função pública, perdendo o direito a vaga se não obedecido
rigorosamente o prazo.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 16 de agosto de
2024

SUELEN NARA MATOS MATIVE
Prefeita Municipal

Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS
Diretora de Administração

...........................................................................................................
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